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PORTARIA N° 1039/2023 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º- Exonerar a Srt. Onde se Lê: MARINEIDE ALTINO DOS 

SANTOS NASCIMENTO, portador do CPF 790.001.344-04, Leia-se: 
MARINEUSA ALTINO DA SILVA CPF: 771.778.864-00, no cargo de 

ASSESSOR DE CONTRATOS APLICAÇÕES DAS DESPESAS, 

lotada na secretaria de finanças a partir desta data. 

 

            Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 Registre-se. 

 Publique-se. 

 Cumpra-se. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal, em 01 de dezembro de 2023. 

 

 

 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

Prefeita Constitucional 

 

 

*Republicado por incorreção  

 

 

PORTARIA N° 1040/2023 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º- Nomear a Srt. Onde se Lê: MARINEIDE ALTINO DOS 

SANTOS NASCIMENTO, portador do CPF 790.001.344-04, Leia-se: 
MARINEUSA ALTINO DA SILVA CPF: 771.778.864-00, no cargo de 

SECRETÁRIA ADJUNTA DE FINANÇAS, lotada na secretaria 

municipal de finanças a partir desta data. 

 

            Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 Registre-se. 

 Publique-se. 

 Cumpra-se. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal, em 01 de dezembro de 2023. 

 

 

 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

Prefeita Constitucional 

 

*Republicado por incorreção  

 

 

EDITAL N.º 002/2023/CGPA FUNDEF 
 

DISPÕE SOBRE A PUBLICAÇÃO DA RELAÇÃO FINAL DE 
BENEFICIÁRIOS DO ABONO FUNDEF E ABRE PRAZO PARA 
APRESENTAÇÃO DE RECURSOS DE INCLUSÃO, 
ADEQUAÇÃO E/OU EXCLUSÃO DE PERÍODO AQUISITIVO E 
BENEFICIÁRIOS. 
 

A COMISSÃO GESTORA DO PAGAMENTO DO 
ABONO FUNDEF, no uso de suas atribuições legais, por 
intermédio de seu Presidente, subscritor do presente Edital,  

 
CONSIDERANDO a edição da Lei Municipal n.º 560, 

de 23 de setembro de 2022, que “dispõe sobre a utilização dos 
recursos extraordinários recebidos pelo Município de Pitimbu/PB, 
oriundos da complementação judicial e compulsória por parte da 
União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental e de Valorização do Magistério (FUNDEF), e dá 
outras providências”; 
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CONSIDERANDO a edição do Decreto Municipal n.º 

062, de 15 de maio de 2023, que regulamenta a Lei Municipal n.º 
560, de 23 de setembro de 2022; 

 
CONSIDERANDO que o abono FUNDEF, no período 

aquisitivo compreendido entre os meses de junho de 2001 e 
dezembro de 2006, é composto por percentual das verbas 
decorrentes do recebimento de precatório judicial, referente à 
complementação do FUNDEF; 

 
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 3º, 5º e 6º, do 

Decreto Municipal n.º 062, de 15 de maio de 2023; 
 
CONSIDERANDO que a Comissão Gestora do 

Pagamento do Abono FUNDEF, constituída nos moldes previstos 
no art. 12 do Decreto Municipal n.º 062, de 15 de maio de 2023, e 
nomeada por meio da PORTARIA CONJUNTA n.º 
001/2023/SEC.ADM/SEC.EDUC, tem a responsabilidade de 
publicar a relação inicial dos beneficiários do abono FUNDEF; 

 
CONSIDERANDO a conclusão dos trabalhos de 

julgamento pela comissão gestora do abono FUNDEF, referente 
aos pedidos de impugnação apresentados em face da relação 
inicial disposta no Edital n.º 001/2023. 

 
EXPEDE E PUBLICA O PRESENTE EDITAL PARA: 
 
1. Tornar pública a relação final de beneficiários do 

ABONO FUNDEF, contendo a informação de seus respectivos 
períodos de trabalho, conforme o ANEXO I, que é parte integrante 
deste Edital. 
 

2. Determinar que este Edital seja publicado no Diário 
Oficial do Município de Pitimbu-PB e no Diário Oficial do Estado 
da Paraíba. 

 
3. CONVOCAR os interessados (legitimados) para 

apresentarem RECURSOS DE INCLUSÃO e/ou EXCLUSÃO de 
pretensos beneficiários, porventura ausentes e/ou presentes na 
relação constante do ANEXO I do presente Edital. 

 
4. Igualmente, CONVOCAR os interessados 

(legitimados) para apresentarem RECURSO ao período de 
trabalho, total ou parcial, respectivamente atribuído aos 
beneficiários constantes na relação do ANEXO I deste Edital. 

 
5. Esclarecer que: 
 
5.1 – São legitimados (interessados) para apresentar 

RECURSOS DE INCLUSÃO, EXCLUSÃO e/ou IMPUGNAÇÕES 
em relação aos beneficiários e/ou aos respectivos períodos de 
trabalho listados na planilha contida no ANEXO I deste Edital: 

 
I – O profissional do magistério da educação básica, 

ativo ou não, que estava em efetivo exercício na educação básica 
da Rede Pública do Município de Pitimbu no período 
compreendido entre os meses de junho de 2001 e dezembro de 
2006; 

 

II – O aposentado, desde que tenha atuado em efetivo 
exercício do magistério na educação básica da Rede Pública do 
Município de Pitimbu no período de junho de 2001 a dezembro de 
2006; 

 
III – O pensionista ou herdeiro do profissional do 

magistério da educação básica que estava em efetivo exercício do 
magistério, desde que se enquadre nas hipóteses fáticas dos 
incisos “I” e “II”. 

 
5.2 – O prazo preclusivo para apresentação de recurso 

relativos ao direito de inclusão, exclusão e/ou impugnação de 
beneficiário será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
primeiro dia útil seguinte à data da última publicação de que trata 
o item 2 deste Edital. 

 
5.3 – Os RECURSOS DE INCLUSÃO, EXCLUSÃO 

e/ou as IMPUGNAÇÕES deverão ser instruídos com os 
respectivos documentos de comprovação que disponha o 
requerente ou com outras provas admitidas em Lei. 

 
5.4 – Os RECURSOS DE INCLUSÃO, EXCLUSÃO 

e/ou as IMPUGNAÇÕES deverão ser enviados para o seguinte e-
mail institucional: fundef@pitimbu.pb.gov.br. 

 
5.5 – Os RECURSOS DE INCLUSÃO, EXCLUSÃO 

e/ou as IMPUGNAÇÕES serão dirigidos à Secretaria de 
Administração. 

 
5.6 – São admitidos como meio de prova do efetivo 

exercício do magistério na educação básica documentos tais 
como: Livros de Ponto, Diários Escolares, Contratos de Prestação 
de Serviços, Portarias, Termos de Posse, Contracheques, Fichas 
Funcionais. 

 
5.7 – As provas do efetivo exercício do magistério na 

educação básica no período de junho de 2001 a dezembro de 
2006 deverão ser enviadas juntamente com os respectivos 
RECURSOS DE INCLUSÃO, EXCLUSÃO e/ou IMPUGNAÇÕES. 

 
5.8 – Informa, ainda, às partes a disponibilidade de 

acesso e cópia, mediante assinatura de recibo, aos Processo 
Administrativos de Impugnação julgados. 

 
5.9 – Os processos referidos no item 5.8 estarão 

disponíveis na sede da Secretaria de Educação, situada à Rua 
João José Monteiro de Souza, s/n – Centro, Pitimbu/PB, pelo 
período compreendido entre as 9h às 13h.  

 
5.10 – O ANEXO II, referente ao modelo formulário de 

apresentação de recursos administrativos à lista final mencionada 
no item 1, é parte integrante do presente Edital. 

 
 
Pitimbu-PB, 4 de dezembro de 2023. 

 
 

JAMERSON DE OLIVEIRA E SILVA 
Presidente da CGPA FUNDEF 

 

mailto:fundef@pitimbu.pb.gov.br
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ANEXO II 
 

 
À SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 
 
Ilmo. Sr. Secretário, 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 


